ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois reuniu-se a Câmara Municipal de Cordeirópolis nos termos do § 2º do art. 43 da Lei Orgânica do Município, a partir das dezenove horas e treze minutos para a realização da segunda sessão extraordinária, da segunda sessão legislativa, da décima oitava legislatura, sob a presidência do vereador Carlos Aparecido Barbosa, sendo secretários os vereadores David Rafael Sabino de Godoy e Paulo Cesar Morais de Oliveira. Esta sessão foi convocada através do Ofício nº 119/2022 de 14 de dezembro de 2022. Feita a verificação de presença, a ela responderam os seguintes vereadores: Anderson Antonio Hespanhol, Carlos Aparecido Barbosa, David Rafael Sabino de Godoy, Diego Fabiano de Oliveira, José Antonio Rodrigues, Mariana Fleury Tamiazo, Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Morais, Paulo Cesar Morais de Oliveira e Sergio Balthazar Rodrigues de Oliveira. Havendo número legal, foi aberta a sessão. Em seguida, iniciou-se a Ordem do Dia, composta dos seguintes itens: Discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 19/2022, do Executivo Municipal, que dá nova redação aos § 3º; § 4º; 5º; e, § 8º, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 151, de 24 de dezembro de 2009 com posteriores alterações (dispõe sobre a correção dos valores venais dos imóveis urbanos do município e dá outras providências), conforme especifica. O Sr. Presidente disse que o projeto recebeu pareceres favoráveis da Diretoria Jurídica e das comissões, explicando os motivos do projeto. Em questão de Ordem, Vereador Anderson questiona a convocação para a sessão extraordinária, que segundo ele está em desacordo com o artigo 40 da Lei Orgânica do Município. Presidente informou que que foi feita a convocação e todos os vereadores assinaram. Vereador Anderson reforça que a convocação da sessão extraordinária está sendo feita com base no Regimento Interno quando deveria ser feita nos termos da Lei Orgânica do Município. Vereadora Mariana também questiona a convocação. Vereador Sergio sugere a suspensão da sessão para que seja consultado o Jurídico da Casa. Reaberta a sessão Presidente explica o procedimento da convocação e coloca o andamento da sessão em votação. Vereador Anderson questiona que a decisão é do Presidente e não do Plenário. Com base no apresentado o Presidente decide pelo andamento da sessão. Nenhum vereador discutiu o projeto e em votação, recebeu votos favoráveis dos vereadores Anderson Antonio Hespanhol, Carlos Aparecido Barbosa, David Rafael Sabino de Godoy, Diego Fabiano de Oliveira, José Antonio Rodrigues, Mariana Fleury Tamiazo, Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Morais, Paulo Cesar Morais de Oliveira e Sergio Balthazar Rodrigues de Oliveira, sendo aprovado. Em Questão de Ordem Vereador Diego solicitou ao Presidente suspensão da sessão para que o Vereador Anderson reinicie o computador. Reaberta a sessão, passaram para Discussão e votação do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 24/2022 de autoria do Executivo Municipal que amplia a Zona Urbana do Anexo II. e inclui o Anel Viário Projetado no Anexo VII. da Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2011 (Institui o Plano Diretor do Município de Cordeirópolis e dá outras providências), conforme especifica. O Sr. Presidente explicou o motivo do projeto e colocou o projeto em discussão. Como não houve vereador interessado e discutir o projeto foi colocado em votação. Em votação recebeu voto favorável dos vereadores Anderson Antonio Hespanhol, David Rafael Sabino de Godoy, Diego Fabiano de Oliveira, José Antonio Rodrigues, Mariana Fleury Tamiazo, Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Morais, Paulo Cesar Morais de Oliveira e Sergio Balthazar Rodrigues de Oliveira, sendo aprovado. Discussão do Projeto de Lei Complementar nº 25/2022 de autoria do Executivo Municipal que autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a alienação de Bens Imóveis Industriais; comerciais; e, empreendimentos imobiliários, que menciona e dá outras providências. Presidente explica o projeto e coloca o projeto em discussão.  Nenhum vereador discutiu o projeto e em votação, recebeu votos favoráveis dos vereadores Anderson Antonio Hespanhol, Carlos Aparecido Barbosa, David Rafael Sabino de Godoy, Diego Fabiano de Oliveira, José Antonio Rodrigues, Mariana Fleury Tamiazo, Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Morais, Paulo Cesar Morais de Oliveira e Sergio Balthazar Rodrigues de Oliveira. Em Questão de Ordem o Vereador Sergio pediu para refazer a chamada do Vereador Paulo pois não ouviu a resposta do vereador. Após a chamada o vereador respondeu favorável. Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 56/2022 de autoria do Executivo Municipal que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento na Modalidade Apoio Financeiro destinado a aplicação em Despesa de Capital e a oferecer garantias e dá outras providências. Presidente explica o projeto. Vereador David informa que leu o projeto na ordem em desacordo com o que estava previsto na Pauta e questionou se poderia ser feita a votação deste projeto. Presidente concordou em discutir o projeto. Em discussão, Vereadora Mariana pontuou que não assinou o parecer da Comissão de Justiça e Redação e que é contra financiamentos de valores elevados como o deste projeto. Citou que entrou um substitutivo há uma hora e que deveria estar no corpo do projeto a finalidade do empréstimo. Questionou o procedimento do andamento do projeto dentro da Casa. Comentou que não é contra a habitação, mas é a favor da habitação para os munícipes de Cordeirópolis e que não vota em mais quinze milhões. Presidente informa que o substitutivo não altera o projeto, apenas inclui a destinação. Em aparte Vereadora Mariana pontua que essa alteração já tinha sido solicitada há muito tempo pela Comissão de Justiça e Redação e não deveria ter vindo em substitutivo na hora da sessão. Vereador Anderson concorda com a Vereadora Mariana e informa que votará contra um cheque em branco. Questionou sobre a existência de parecer para o projeto. Vereador Diego como presidente da Comissão de Justiça e Redação informou que o parecer do substitutivo foi feito pois atende o que foi solicitado pela Comissão e foi assinado por ele e pelo Vereador Paulo. Vereador Paulo comentou que estava contrário ao projeto até o início da tarde, mas foi atrás de repostas. Citou a importância do projeto para o município. Pontuou suas dúvidas sobre o projeto e  informou que foram esclarecidas pelo substitutivo e pelo Executivo. Citou a necessidade da urgência da aprovação do projeto. Também criticou o procedimento. Vereador Carlos, informou sobre a avaliação dos terrenos. Vereador Paulo em aparte cita que os valores estão abaixo do valor de mercado. Em votação, recebeu votos favoráveis dos vereadores Carlos Aparecido Barbosa, David Rafael Sabino de Godoy, Diego Fabiano de Oliveira, José Antonio Rodrigues, Mariana Fleury Tamiazo, Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Morais, Paulo Cesar Morais de Oliveira e Sergio Balthazar Rodrigues de Oliveira. E contrário dos vereadores Anderson Antonio Hespanhol e Mariana Fleury Tamiazo. Discussão e votação do Projeto de Lei nº 70/2021 de autoria do Executivo Municipal que autoriza a celebração de Convênio com a Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado de São Paulo e cria a Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, nos termos que especifica, a ser paga aos policiais militares que exercem atividade municipal delegada e dá outras providências. Presidente explica o projeto e coloca o projeto em discussão. Vereadora Mariana cita a importância do projeto. O  projeto é do ano de 2021 e informou os motivos do projeto ter ficado paralisado. Vereador Carlos informou que o projeto ficou paralisado devido ao calendário político do período. Vereadora Mariana citou que o projeto não passou por nenhuma comissão da Casa e que apesar do teor não foi dado devida a importância dentro desta Casa. Vereador Paulo concordou com a vereadora com relação a importância do projeto, comentou que já está sendo realizada esta parceria em outros municípios e gostaria que no futuro fosse expandido aos servidores da Guarda Municipal. Comentou o impacto orçamentário, mas informou que é pouco perto dos benefícios que virão. Vereador Diego cita que a importância do projeto devido ao aumento das ocorrências no município. É a favor do projeto, mas concorda com as ressalvas feitas pela Vereadora Mariana com relação a tramitação do projeto na Casa. Vereadora Neusa concordou com o Vereador David e comentou a necessidade de Cordeirópolis voltar a ter o Pelotão da Polícia Militar e a Ronda Escolar. Pontuou os benefícios que virão com a aprovação do projeto. Lembrou que apesar da aprovação do projeto, os Governos Estadual, Federal e Municipal têm que ser constantemente cobrados para que a remuneração das polícias seja de acordo com a sua função. Em aperte, Vereador Paulo também critica a lentidão do andamento do projeto na Casa. Vereador Sergio comenta que a discussão deste projeto de valorização começou há alguns mandatos. Comenta que essa responsabilidade não é do Executivo Municipal e sim de outras esferas. Espera que o Governador eleito possa regularizar essa situação e confia na postura do novo Governador para que possa ser resolvido esse problema e outros similares onde o município tem que arcar com custos que são obrigação do Estado. Vereador José Antonio citou a importância do projeto. Em votação recebeu voto favorável dos vereadores Anderson Antonio Hespanhol, David Rafael Sabino de Godoy, Diego Fabiano de Oliveira, José Antonio Rodrigues, Mariana Fleury Tamiazo, Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Morais, Paulo Cesar Morais de Oliveira e Sergio Balthazar Rodrigues de Oliveira, sendo aprovado. Vereador José Antonio Rodrigues solicitou que constasse em Ata a sua fala que segue: “Deixo registrado aqui que toda decisão ou ato administrativo deve ser motivado e publicado, para conhecimento de todos; Nesse sentido, Vossa Excelência, repassou no grupo de WhatsApp dos vereadores que eu não obtive maioria absoluta dos votos e iria consultar o jurídico sobre os fatos, em eventual cancelamento da sessão de eleição da Mesa Diretora; Assim, eu indago a presidência se obteve algum parecer ou se já decidiu se irá cancelar  a eleição da Mesa Diretora”. Presidente informou que a sessão acontecerá na próxima semana. Vereador solicitou a resposta por escrito e presidente pediu que o vereador protocole seu questionamento para que seja respondido por escrito. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou a sessão e dela foi lavrada a presente ata por mim,                                                                
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